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~de junho de 1950 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

, ... , Primeiro Secretario da Gamara dos Deputados CAMARA DOS OfPUlAOOS 
Cir.t:l,j ~ d." • • . nq'" aU~Q'1 . 

JUN 13 1950 , 

P,.~ . ., _OlO G~RAL. " 
: N° 1896 ....... . 

... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa EXcelencia, 

... 
para que se digne levar ao conhecimento da Gamara dos Deputa-

,,., ~ 

dos, que o Senado adotou e enviou a sançao do Excelent~ssimo ---- .. 
Senhor·Presidente da República o projeto de lei dessa 

... 
Gamara 

que concede uma subvenção anual de Cr $ 120.000,00 (cento e v:h1 -
te mil cruzeiros), para uma linha de navegação do Município 

, 
de Manaus, Estado do Amazonas. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

( 

/ 
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l 

MO 

I 

S~ador 
12 

Georgino Avelino , 
Secretario 
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o GCNGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ~ concedida uma subvenção anual de 

Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) para uma linha 

de navegação, com duas viagens redondas semanais, que, par-
, 

tindo de Manaus , Estado do Amazonas , percorra os distritos 

de Careiro, Cambixe, Murumurutuba , Varre Vento e demais re­

giões circunvizinhas do Munic! pio da Capital . 

Art. 2Q - ~ o poder Executivo autorizado a a-
, .., , , 

brir, pelo Ministerio da Viaçao e Obras Publica~, o credito 

espec ial de Cr $ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) pa-

ra atender ao que determina o Art. 12 desta lei. 

Art. 3 Q - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

SENADO FEDERAL , em ~ de junho de 1950 

" / 
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C;' .1.Rlt DOS DEPUT.h.DOS 

PROJETO 

Nº l.075 - B- 1948 

f 
{, 

r. . 
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Redi::lç ;;: o final do Pw jeto de lei, nº 1 . 975.tJ.tie1948 , que concede uma subven-

ç - o i::lnu .... ~ de Cr$120 . 000,OO para. umi::l linha de ndveg::.ção do lJlunicipio c.e Ma -
I 

naus , E sti::ldo C. o rtmaznnas • 

• 

O CONGRT .... SSO NAC IOl~.h.L de crA ta.: 

r .. rt~ lº I É concedida umd subvenç~o o.:1ual de Cr$120 . 000,OO 

(cento e vinte mil cruzeiros) po.rc... Uffii::l linho. de no.VeéjdçdO, com duas via ­

gens re dondus ~emanai s, que, partiYldo de fIIi::lnaus, .c, s td.,io do 1irntlzo nets , per­

corra os distrito#aareiro, Cc:l.mbixe, Nurumurutuba, Vd.rre Vento e demais 

regiões circ vi zi nha s do 1l1unicipio do. Ca;Ji tal. ' 

t~ 2 Q I É o Poder Lxecuti vo autori zado a abrir, pe lo Mi ­

ni'tério d Viâ.ç~o e Obras PÚblictl8 o crédito e spf~cial de ,~r.lJl?O.OOO,OO 
/ 

(cento e inte mil cruzeiros)po.r~ atender ao que deterrnintl o art . lQ des-
ta lei. 

J-I. I· //// , .. rt/d3 Q I Revogam-se d.S disposiçõe::; t)!' Qontrário . 

J~ld da Co~iss~o de ReddçJ o , 3 de illarçn de 1950 . 
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C"'uM.ARA DOS DEPUTADOS 

• PROJETO 

N.O 1.075-A - 1948 

Concede uma subvenção anual 'de cento e vinte mil cruzeiros para 
uma linha de navegação no Município de Manáus, Estado do Ama­
zonas; tendo pareceres: fava ável da Comissão de Transportes e 
Comunicações e contr ário d Comissão de Finanças 

P ROJETO N .o 1.075-1948, A QUE 
REFEREM OS PARECERES : 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E ' concedida uma subve -

ção anual de Cr$ 120. 000,00 pa:a 
uma linha de navegação, com du~ 
viajugens r edondas semanais, que, 
partindo de Manáus, Estado do Ama­
zonas, percorra o distrito Careiro, 
Cambixe, Murumurutuba, Varre Ven­
to, e demais regiões circunvizinhas do 
Munic1plO da Capital. 

Art. 2.° E ' aberto, para o efeito do 
artigo 1.°, pelo Ministério da iVação 
o crédito especial de Cr$ 120.000,00. 

Art.. 3. ° Revogam-se as disposições 
em contrário. 
Dial~Q~<i 5s m , li 1!1!" 6ã00l , 

I 11. - ar valho L eal. 

Justificação 

_ A expansão das vias de comunica­
çao e transporte, instrumento de im­
pr8<!cindivel utilidade e segura apli­
caça0 no progresso de qualquer inici­
ativa de um povo, que deseja evoluir 
e prosper ar, torna-se tão manifesta 
que dIspensa maiores com etários a 
seu respeito. 

. Há uma linha em ser viço que, par­
tmd<;l de Manáus percorre os distri­
CareIro, Cambixe, Murumurutuba e 

Varre Vento. E ' uma das mais im­
portantes, talvez a mais extensa das 
linhas de transportes fluviais do Mu­
nicípio de Manáus, em ligação com 
o mercado da Capital do Amazonas, 
beneficiando as seguintes zonas: Xi­
bo!'ena, na confluência do rio Negro 
com o Solimões, onde faz ponto de 
travessia ;tõda a zona do Careno, in­
clusive o Cambixe, em suas margens, 
em ligação cu mas do Autaz_miri, pelo 
furo do Gurupá; a zona da costa do 
Murumul'utuba, ilha do apraná, em 
lil'ac:ão com o Autaz-miri. pelo furo 
do Correnteza, a meia costa do Mu­
rumurutuba, á margem direita do 
Amazonas; tooa a costa do Boto. e, 
fin a.lmente, tõda a etxensa costa do 
Varre-Vento e ilhas adjacentes, com 
ligação para a costa do Araçá, a 
Jusante desta última zona; e pelos 
furos que dão acesso às zonas do 
Capiranga, Guajará, Jurará, Muru­
tinga, Apica, Mutuca, Uauaçu e de­
mais regiões circunvizinhas. 

1tste parcurso consome de 10 a 12 
horas de baixada, contra 18 a 20 
de subida, oU sejam de 80 a 100 
milhas de rota. 

O serviço é feito, atualmente, de 
modo deficiente por uma s6 embar­
cação. cujo motor se desgasta, face 
ao movimento de plU'sageiros e rebo­
ques. que obrigam o pequenú barcO 
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a dezenas de manobras em marchas 
e contra-marchas, durante a vIagem. 

Há um memorial subscrito por cen­
tenas de pequenos produtores, quer 
das zonas rmais, propriamente ditas, 
do rio Ambazonas. Cadreiro, Cambixé, 
Murumurutuba e adjacentes, quer das 
demaIS zonas rmo-florestais, pleite­
ando a concessão de uma SUbvenção, 
a fim de que esta linha seja me­
lhoraàa e possa, desta forma, dar 
vasão aes tra.nspo:tes de passageiros 
e cargas daquela extensa faixa do 
Municipio de Manáus. 

Tendo em vista, pois. o citado me­
morial e a~ cIrcunstâncias aqui men­
cionadas, é que propomos o Projeto 
supra 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 
1948. - Carvalho Leal. 

Parecer da CO~i§§ãQ. de _Transpor­
tes e omumcaçoes 

o projeto n.o 1.075, de 1948, de au­
toria do nobre deputado Carvalho Leal 
concede uma subvenção anual de 120 
mil cruzeiros para uma linha de na­
végação no município de Mal1áus, 
EStado do Amazonas. 

A idéia do ilustre representante 
amazonense merece todo o nosso apôio 
por se tratar de uma medida justís­
sima. pOIS essa lalha de navegaçãl)' 
partindo de Manáus, pecorre os dis­
tritos de Careiro, Cambixe, Murumu­
rutuba, Varre Vento e outros, cen­
tros produtor~s de gêneros alimentícios 
para o abastecimento da Capital do 
Amazonas. Além disso é o único melo 
de comunicações entre Manáus e os 
seus distritos, trazendo grande benefí­
cio à população dos mesmos, que com 
essa pequena subvenção anual a uma 
companhia de navegação já existen­
te, não se privará de tão Important,~ 
fator de progresso. E para melhor 
justl1icar o seu projeto junta o depu­
tado Carvalho Leal um abaixo assi­
nado por centenas de habitantes da 
região, como um atestado da con­
fiança do povo na ação do Congresso. 

pro-li Somos, pois, pela aprovação 
jeto n. 1.075. 

Sala da Comissão, em tI de no­
vembro de 1949 - Rogéri'O Vieira. 
Presidente. - Theodulo de Albuquer­
que, Relator. - Fernandes Telles. 
- João Nogueira. - Ulysses Lins. 
- Vandoni de Barros. - José Marta. 
- Antônio Silva. - Leopoldo Ma-
ciel. 

Parecer da Comissão de Finanças 

• 

t 

ti-<-
• 

RELATÓRIO { - ./ 

N.o 28 ?/C:r,r( 
O projeto n.o 1. 075-48, do • nobre ~/ 

Deputado Carvalho Leal, objetiva a V 
concessão de uma subvenção anual 
de cr$ 120.000,00 para uma linha de 
navegação no município de Maná'ls, 
estado do Amazonas. 
~ princípio assentado nesta Comis-

são que só em casos excepcionais se 
concederiam créditos especiais. Por 
mais meritória que seja a Iniciativa do 
llustre autor do Projeto, entendemos 
que ela poderia ser acolhida por oca­
sião da elaboração orçamentária do 
primeiro ano, pois a lei de Meios 
inclui dotações para subvenções a di­
versas emprêsas de navegação do 
pais. 
~ o nosso parecer. 
Sala "Antônio Carlos", em 8 de 

fevereiro de 1950. - Lauro Lopes, 
Relator. 

PARECER 

11 

A Comissão de FInanças opina con-ll 
tràriamente aO projeto n." 1.075, de 
1948. nos têrmos do parecer do Re­
lator. 

Sala" Antônio Carlos", em 8 çJe fe­
vereiro de 1949 - Toledo Piza. Pre­
l'lldente em exercício. - Lauro úc'Pes• 
Relator. - Osvaldo Lima. - Orlan­
do Brasil. vencido. - Ponce de ,d.rru­
da. - Calé Filho. vencido. - Raul 
Barbosa. - Dioclécio Duarte. - Is­
rael Pinheiro. - Agostinho Montef-
110. - Marto Brant. - Joá;r; Cleolas. 
- Aloysio de Castro. - Leite Neto. 
- Segadas Vianna. 

e 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil _ 1950 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedida uma subven. 

ção anual de Cr$ 120.000,00 para uma 
linha de navegação, com duas via­
gens redondas semanais, que, par­
tindo de Manáus, Estado do Amazo­
nas, percorra os distrito Careiro, Cam­
bixe, Mnrumurutuba, Varre Vento e 
demais regiões circumvizinhas do 
Munic1pio da Capital. 

Art. 2.0 E' aberto, para o efeito 
do art. 1.0, pelo Ministério da Via­
ção. o crédito especial de Cr$ •. , .. 
120 . 000,00. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 
1948. - Carvalho Leal. 

Justificação 

A expansão das vias de comuni­
cação e transporte, instrumento de 
imprescindível utilidade e segura 
aplicação no progresso de qualquer 
iniciativa de um povo. que deseja 
evoluir e prosperar, torna-se tão ma­
nifesta que dispens·a maiores comen­
tári01! a seu respeito. 

Há uma linha em serviço que, par­
tindo de Manáus percorre os distri-

" 

/ 

\ 

tos Careiro, Cambixe, Murumurutuba 
e Varre Vento. E' uma das mais im­
portantes, talvez a mais extensa das 
linhas de transportes fluviais do Mu­
nicípio de Manáus, em ligação com 
o mercado da Capital do Amazonas, 
beneficiando as seguintes zonas: Xi­
borena, na confluência do rio Negro 
com o Solimões, onde faz ponto de 
travessia; tôda a zona do Careiro, in­
clusive o Cambixe, em suas duas mar­
gens, em ligação r:om as do Autaz­
miri, pelo furo d? Gurupá ; a zona da 
('osta do Murumurutuba, ilha do Pa­
raná, em lig-ação com o Autaz-miri, 
pelo furo do Correnteza. a meia cos­
ta do Murumurutuba, à margem di­
reita do Amazonas; tôda a costa do 
Boto, e, finalmente, tôda a extensa 
costa do Varre-Vento e ilhas ad­
jacentes, com ligação para a costa 
do Araçá, a jusantc desta última zona; 
e pelos furos que dão acesso às zonas 
do Capiranga, Gu·ajará, Jurará, Mu­
rutinga, Apica, Mutuca, Uauaçu e 
demais regiões circunvizinhas. 

~ste percurso consome de 10 a 12 
horas de baixada, contra 18 a 20 
de subida, ou sejam de 80 a 100 mi­
lhas de rota. 

O :serviço é feito, atualmente, de 
modo deficiente por uma s6 embar­
cação, cujo motor se desgasta, face 

) 

-x-
ao movimento de passageiros e rebo­
ques, que obrigam o pequeno barco a 
dezenas de manobras em marchas e 
contra-marchas, durante a Viagem. 

subvenção, a fim de que esta linha 
seja melhorada e possa, desta forma, 
dar vasão aos transportes de passa­
geiros e cargas daquela extensa faixa 
do Município de Manáus. Há um memorial subscrito por cen­

tenas de pequenos produtores, quer 
das zonas rurais , propriamente di-
tas, do rio Amazonas, Careiro, Cam­
bixe, Murumurutuba e adjacentes, 
quer das demais zonas ruro-flores­
tais, pleiteando a concessão de uma 

Tendo em vista, pois. o citado me­
'morial e as circunstâncias aqui men­
cionadas, é que propomos o Projeto 
supra. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 
1948 . - Carvalho Leal. 
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COMUNICAÇÕES 

P A R E C E R 

O projeto n. 1.075, de 48, de autoria do nobre de­

putado Carvalho Leal concede uma subvenção anual de 120 mil cruseiros 
~ A 

para uma linha de navegação no municfpio de Manaul, Estado do Amazonas. 

A idéia do ilustre representante amazonense merece 

todo o nosso apôio por se tratar de uma medida justfssima, pdS essa 11 
... 

nha de navegaçao partindO de Manaus, percorre os distritos de Careiro, 

Cambixe, Murumurutuba, Varre Vento e outros, centros ~odutores de ge­

neros aliment1cios para o abastecimento da Capital do Amazonas. Além 

, '. -disso e o un1CO meio de comunicaçoes entre Manaus e os seus distritos, 

trazendo grande bene~fcio à população dos mesmos, que com essa peque-

- . - / -
> na subvençao anual a uma companhla de navegaçao ja existente, nao se 

privará de tão importante ~ator de progresso. E para melhor justifi­

car o seu projeto junta o deputado Carvalho Leal um abaixo assinado 
. ... 

por centenas de habitantes da reg1ao, como um atestado da confiança 
... ... 

do povo na açao do Congresso. Somos, pois, pela aprovaçao do projeto 

n. 1.075 . 
• ... 

Sala da ,Comiasae_,-em 

------- / ----

r 
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o projeto n9 1.075/48, do nobre Deputado Carvalho Leal, 

objetiva a concessão de uma subvenção anual de ~~ 120 000,00 para 

urna linha de navegação no municipio de Manaus, est?do do Amazonas. 
, ( - ' E orinc10io assentado nesta Comissao que RO em casos e~ 

cepcionais se concederiam creditos especiais. Por mais rneritoria 

que seja a iniciativa do ilustre autor do Projeto, entendemos que 
, 

ela poderia ser acolhida por ocasião da elaboração orçamentaria do 

primeiro ano, pois a lei de Meios inclue dotações para subvenções 
, 

a diversos empresas de navegação do pais. 
, 
E o nosso parecer. 

Sala "Antonio Carlos", em de 1950 
I I 
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--- LAURO LOPES-Relat# 

rcs. 

• 



J 

• 

Â 
.. _1fIliiI" C mis"lao de Finanças opina contT'~·amente ao projAto 

nQ 1. 015 , de 1948 , nos ter!> 

'I t~r o Ce:, _os" , em 
I 

ros iiiente.l..,,-- 4~ 



o proj O n9 1.075/ 8, do nobre D put do Carvalho I, 
I 

- objet1v -o d sub - nWlI d 120 000,00 conca nçao r 

linha d -naveg çao no unicipio d na , t do do A zona • 

, princip10 a G9nt ta Comi '-" 
, 

o n o que o c s Ã 

cepcionals concederia cr dito e peeia! • Por 1& r1toria 

e j a in ciat1v do 11 t tor do Proj to, ·nt nde o qu 

1 oderi lhida i""o d e I boração orç 
, 

ser ac or oc ent ri do 

ri iro no, 01 1 i d io inclue dot ç subvenç ...... 

a diverso e pro de nav - do pais. g çao 

É o no o p rec • 
• 

S la t'Antoni Carl " 11 de 1950 

LAURO LOPES-Relator 
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CONISSÃO DE TRi\ SPORTIS E COMUNICAÇÕES 

PARECER 

O projeto n. 1.075, de 48, de autoria do nobre de-

-putado C .... rvalho Leal concede uma subvE'nçao anual de 120 mil cruseil'os 

pnrél llma .1nha de navegação no l71unJ.c!pio de Hanaus, Estado do Aitazonas. 
. "'. A ~de:La do ilustre represel ta:nte amazonense merece 

todo o nosso a oio por se tratar de uma medida justf~sima, rdS essa 11 

nha de naire€; çào partindo de Mar al..i.s, pel'COI'.i"e os distritos de Careiro, 

Cam _'ixe, MUI'U!ll.Urutuba, Varre Vento e outros, centros produtores ~, c ge­

neras alimentícios pura o abastecime~to da C~~1tal do Anaznnns. A~~r 
, , ... 

di~~o c o unico rr..eio do comunicaço [) entre Hanaus c os seus distritos, 
( ~ 

trazendo gré'nde benef~ci a populaçao dos .. esMos, que com eSfa eque-
.. ". " ,.", nr subvenç!ao ttnual a uma compunhia de naveef! 1"><:>.0 ja exis tept , nao c;e 

privará de tão i,lpOJ~tAntc fc-1tor de ::>rogrcsso. E pé.ra ~elhor justifi-

ca.t' o seu projeto junta o deputado Carvalho Leal um abaixo assinaão 

centenas de habitante" ... or da regié'o, como um él.t 'stac o da cor fiança ... 
• -do povo na aç< o do Congresso. SO'nos, ::JO~S , ;)81a aprovaçao do proj to 

il. 1.075. • 

Sala ... 
setp.mb,..o 191!9. da Com1ssao, em de de 

-----------------------------------Pre!3idC'nte 
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CÂMARA DOS DE~UTADOS 

° nobre deputado sr. Carvalho Leal, operoso representante do 
• 

Estado de Amazonas, pretende seja subvencionada com CR$ 120.000,00 ( Cento 

e vinte mil cruzeiros) anuais uma linha de navegação fluvial que, partln-

do de Manaus, percorra os distritos Careiro,'CBmbixe, Murmurutuba, Varre 

Vento e demais regiõ~s circurnvizinbas do municipio cap ital do referido Es-

tado. 
. - , 

B~st~ria o f~to de se s~ber que essa llgaçao e atualmente 

feit~ por uma 96. embarcação a vapor, sendo 8 aquavia o meio mais rapãdo de 

comunicaqão entre Manaus e os seus distritos, para se ter como suficiente-

mente justificada a oportunidade e conveniencia da proposição. ° ilustre 

depu t od o, entretanto, i lustra o proj eto com uma fund amen uçio cla ra ,de co­

,nhecedor perfeito da região que deí'ende, anexando, ainda, um memorial suõs 
• 

crito por meio milhar de pessoas. 

.... Não é, aliás, o primeiro porjeto que em identica situação o 

C ' U d • , t 1 . d 626 d .ongresso aprecIa. m esses J~ se conver eu em el - a e n. ,e 21 

de fevereiro do ano corrente,-, concedendo CR$ 190.000,00 á navegação do 

Baixo São Francisco. 

° meu voto é, pois, pela aprovação do projeto. 

Relator 
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MARA DOS ADOS 
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EXrRAIDO DO DIARIO OFICI~ \b~C~hU I) Dh ~b/G/4d 

Lei n. bGo, ae G~/~/4~ 

Conceae áuxí~io'~ n~vega~~o ao baixo S.Francisco 

ü Presiaente aa Repúolica: 

F~~o saber que o Congresso N~cionál aecreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l~. ~' concedido'a navegaç~o ao Baixo 
&. Francisco um auxílio de Cr~ ldO.üOu,Ou (cento e 
noventa mil cruzeiros) ,para as suas de~pesás de 
194d. 

Art. 2Q • Fica autorizado o Poder Executivo 
a ~brir, pe.lo Minis tério aó Vió.;ã.o e uora~ PúOli­
cas, o crédito especi~.l necessário. 

Art. DQ • Revogam-se áS disposi.;ões em con­
trário. 

Rio de J ~neiro, 
Ina.epenaêncié... e 

EUR1Cu G. DUrRA 

Clovis Pestana 

Corrêa e C~stro. 

Gl de fevereiro a.e 
6.l Q aa República. 

D~CRETO N.O 26.6!0 - DE 10 DE 
MAIO DE 1949 . 

. I Ministério da. Viação e Abre, pe o . I de 
Obras ptlblicas, o crédito espec:a 

C $ 190 000 00 paro, C01lcessao de 
r . , . São 

attxílill ci navegação do BaIXO , 

Franc ~(;O. 

B ·csi,iien.c da República,. ~sar..d~ 
O . .'. o contida no artlgo 2., 

d:l. au. oll~n( .. , de 21 de fevereiro de 
da Lel 11. lj., . T ·'bunal de 
1949, e telluO. ouvIdo o ar~:"'o 93 do 
Contas, nos el'~OS do contabilidade 
R~g~lamento lV~e~~~Íl~e pelú Ministe~'io \ 
publi~a,_l'eso Obras Públicas, o crédito 
da v~açaod e C'$ 190 00000 (cento e 
espeCIal c I ., t' d ao t mil cruzeiros, de,;; ma o ~ 
noven a - do Baixo Sao 
Quxíli? à navegact,~Ota o artigo 1.0 da 
FranCISCo, de q';le Ia 
mencionada LeI. 

. de 
Rio de Janeiro, em 10 de. mala ° 

1949; 128.° da IndependênCIa e 61. 

da República. 

EURICO G. DUTRA 

Clót;is Pestana 

Corrêa e Castro 
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Concede uma subvençao anual de 

~ , Cr$ 120.000,00 para uma linha de 
r navegação do Municipio de Manaus, 

'- .,- ; Estado do Â11J.azonaê~ -4o..t..) 
p_ , '- l/'n '-r- L ~o ~I\. ~ _ fi '-y- \ 

(W ~~ ~ l ~ ...(.. C'~c.k.)-~ ~ CA..C.. '~ 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~ - E' concedida uma SUbvenção anual de Cr$ 

120.000,00 para uma linha de navegação, com duas viagens 

redondas semanais, que, partindo de Manaus, Estado do Ama-
, 

zonas, percorra os distritos Careiro, Cambixe, Murumurutuba, 

Varre Vento e demais regiões circumvlzinhas do Municipio da 

Cajlital • 

Art. 2~ - E' aberto, para o efei to do art. lA, pelO:: ni­

terio da Viação, o credito especial de Cr$ 120.000,00 • 

Art. 3~ - Revogam-se as disposições em contrario. 

S.S., ~ de outubro de 1948. 
~-

Carvalho Leal 

......::..ro::::.:S~T::.=I:.:.F-=I;.:::,CA~Ç~Ã:.:.:O~ .... __ ~ 
, 

A expansão das vias de comknicação e transporte, instru­

mento de impres~indivel uti l idade e segura aplicação no pro­

gresso de qualquer iniciativa de um povo, que deseja evoluir 
... 

e prosperar, torna-se tao manifesta que dispensa maiores 

comentarios a seu respeito. 
, 

Ha uma linha em serviço que, partindo de Manaos percorre 

os distritos Careiro, Cambixe, Murumurutuba e VarreI Vento. 
, 

E uma das mais importantes, talvez a mais extensa das linhas 
... 

de transportes fluviais do Municipio de Manaos, em ligaçao com 



• 

--

• 

• 
- . 

.. 
• 

• • 

, 

I 

;-

- 2 -

o meroado da Capital do Amazonas, benefioiando as seguint~ 

zonas: Xiborena, na oonfluenoia do rio Negro com o Solimões, 

onde faz ponto de travessia; toda a zona do Careiro, inolusi­

ve o Cambixe, em suas duas margens, em ligação com as do Au-
, 

taz-miri, pelo furo do Gurupa; a zona da costa do Murumurutuba, 
, 

ilha do Parana, em 
... 

ligaçao com o Autaz-miri, pelo furo do Corren 
, 

teza, a meia costa do MUrumurutuba, a margem direita do Amazo-
• 

nas~ toda a costa do Boto, e, finalmente, toda a extensa oosta 
... 

do Varre-Vento e ilhas adjaoentes, com ligaçao para a costa 
, ... 

do Araça, a jusante desta ultima zona; e pelos furos que dao 
, , , 

aoesso as zonas do Capiranga, Guajara, Jurara, Murutinga, Api-
, 

, ... 
pica, Mutuoa, Uauassu e demais regioes circunvizinhas • 

Este perourso consome de 10 a 12 horas de baixada, contra 
, 

18 a 20 de SUbida, ou sejam de 80 a 100 milhas de rota • 
, ... 

O serviço e feito, atualmente, de modo deficiente por uma 
, ... 

so embaroaçao, cujo motor se desgasta, face ao movimento de 

passageiros e reboques, que Obrigam o pequeno barco a dezenas 

de manobras em marchas e oontra-marchas, durante a Viagem. 

Ha um memorial subsorito por oentenas de pequenos produto­

res, quer das zonas rurais, propriamente ditas, do rio Amazonas, 

Careiro, Cambixe, Murumurutuba e adjacente s, quer das demais 
... ... 

zonas ruro-florestais, pleiteando a conoessao de uma subvençao, 

a fim de que esta linha seja melhorada e possa, desta forma, 

dar vasão aos transportes de passageiros e cargas daquela 

extensa faixa do Municipio de Manaos. 

Tendo em vista, pois, o citado memorial e as circunstan-
, 

cias aqui menoionada~ e que propomos o Projeto supra. 

3.3., ~ de outubro de 

/' - Car 
'---



OBSERVAÇÕ ES 
) 

.... ............................................ ............................................................................................. ............................................................................................................................................ 

........... .................. ............. ..... ....................... ...................... ........... ....................................................................................................................................................................................... .. 

• 

f 

." ...................................................... o ..... ... ............ .... .................................. ........ .......... ....... .............................. . ....... ............ ...... . .......................... ~ ............................. . ......................... ~ ................ ~ .... ... 

• , .................. ~ .................................................. ~ .............................................................................................................................................................................................. . 

• .................................. ............... .... ........ ................................................................................................................................................................................................................. . 

, ....................................................................................................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................................................... ........................................................... "._. 

, ...................................................................................................................................................................................................................................................................... . 

........................ ~ ............................................................................................................................................................................................................................................ -
,··v······ .. ··· .. ······································· ....................................................................................................................................................................................................................... . 

.............. ................... .................................................................................... ...... ..................................................... ........................................................................................ . 

......... "" ............................ " ... " ......... "." ............................... " ...... " ....................................................................... " ................................................................................................. ' 

........................... .................................. ................................................... ............................................................................................................................... ... ....................... 

, ................... .... ............... .............. ............ ........ ...................................................... . ...... .. ........... ........................... " ...................................................................................... H 

.......................... " ............................................................................................................................................................................................................................................ . 

.... ..... ........ .... ....... .............................. ......................................... ...................... ..... ................... ....... .. ........ ............ .......................................... " ................................. .. 

, .......................................................................................................................................................................................................................................................... . 

• . .......................................................................................................................................................................... ............ ........................................................................... ' 

.' .. ' ............................................................................................. ...... ........................................................... ............ ................................................................................ .. 

............................................................................................................................................. ~ ............................................................................................................... . 
, 

............................................................................................................................................................ ....................................................................................... -........................ . 

, ... _ ................................................................................................................................................................................................................................................................. .. , 

DOCUMENTOS ANEXADOS: .......................................................................... ...... ...................................................................................... . 

........................................................................................................................................................................................................ ........................................................ 

.............................................................................................................................................................. ........... .................. .............. ..................................... " .................. --

• 
................................................................................................................. .......................................................... .... ..................................................................................... . 


